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LEI N9 1983/73 

de 07 de abril de 1978 

Dispõe sobre a construção de grades 

de proteção nas partes internas e 

externas dos viadutos e pontes . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte Lei: 

Artigo 19 - Fica a Prefeitura Municipal de 

São José dos Campos autorizada a construir grades de proteção, nas par

tes interna e externa dos viadutos e pontes situados no Município, para 

o fim de oferecer segurança aos transeuntes. 

Artigo 29 - A construção dessas grades sera 

regulamentada pelo chefe do Executivo Municipal, segundo as normas do 

Código de Edificações. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 
07 de abril de 197g_ 
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Ednardo Jos~e Paula Santos 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefel 

to, aos sete dias do mês de abril do ano de 

oi to. 
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